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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA fS'’ Ô0l/202;i

PROCESSO ÂDMÍ'NTSTR.\TIVO N“ 014/202$

SECRETARLA MLNICÍÍPAL DE EDUCAÇÃO
2:a :

:

CONTRATO BE PRESTAÇAO BE-^SERVLÇOS

161/2025. QUE FAZEM ENTRE âí O MUN5CIP30 D£ SÃO !
PEBRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA :C; BOS S :

' COELHO TRANSPORTES E SERVíCOS I/TDA - EPP,.

;

I

i;mSzitvm .
i o MUNICÍPIO OE SÂO PEDRO DOS CRENTES /MA, coro í.ede administraíiv^a situada á Av.

Canaã, s/n, í.'cntro, Sào Pedro des Creriles - Ma, inscrito no CNPJ: 0i.577.844,/000Ló2, nesíe ato

representado pe!o Prefeito Municipal, Sr. Ronuilo Cosia Arruda, drasiieiro. casado, agente político,

portador Carteira de identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e C-PF n"' 028.230.ò53-óO, doravante

denominada CONTRA2'ANTE, e a empresa Aí ]>08 S COELHO TRANSPORTEtS V. SEtdVsÇOs ■

LTDA - EPF, inscrita no CNPJ; 39.630.316/00Ô3● -OO. sediada na Praça 1 7 dc Abrii. iP’ 1 ! , Bairro Arcr ']
Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - IvíA doravante designado CONTRA^FaDA iv.o-te ato representad.a
pelo Sr. Maorído dos Sarafos Coelho, brasileiro, empresário, portador da Carteira oe idenciciade n" ,■
0737422I202Í-2 SSP/IVÓÁ e C?F iF' 003.357.iH)i-66, coníbnrse atos consiimdvos ca empresa OI'
procuração apresentada nos autos, rendo em vista  o que consta no Processo rC 014/2025 e eiv. observância ;■
às disposições da Lei n” I4. Í33, ae i'' de abril de 2021, e demais 'egisLção ap‘icá^'ei- resolv;.:m cr-lebrar o  .
presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica A Ô0L.2025. mediante as ciansinas e i;
condições a seguir enunciadas.

i

r

L CLÁUSULA PK3MEIR.A - OBJETO
C-.fj

1 ,1. O objeta do presente insíriuiento é a Contratação de empresa cspedadzada para constriição ât ü
piso para Quadra Poíiesponiva da Escola bdiiuTfCÍpâi Aníbal íVIascavenhas e- da Oí/ntdra t^ciiesporthA j;
da Escota jVIu..nk5pal H-ideSbraríCo Coelho, ito Mimicípu* -de São tAdro dor 23re'i.iíe£/M.A,, : Idrm.r
projeto básico, nas condições cstabeiecidàs no 'rerm,; de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato \in(:ula-sc ao Concorrência Eloironica, idendÍK-ado no preámbiiL;- e á proposta
vencedora, independentemente ds transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: :

It

VALOR TOTAL: RS Í3LS9ÍS,99

2.- CLÁUSULA SEGUNDA - 2TGÊNOA E PRORROGAÇÃO ;●
O orazü rie vigência da contraiação será contaco  a nartir da data d;i a.ssinatura emi 21 de íevercivo d-.; j

4  . 2025 até 3 í do dezembro dc 202:>, nrorrogáveb na uvrna dos artigos i06 e > 07 da Lei i4. 133, de 2021  , 1

'i

2.●*

2.2. A prorrogação de que trata este item é ccndicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as lí
condições e os pmços permanecem vantajosos pa.ra  a .A.dmtni.stração, pemnitida a negociação com o ;;
contratado.

2.3. O contratacío não tem direito sabiedvo à prorrogrçáo coníravüN.
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r;l' =i 2.4. A pron'ogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

M ii 2.5. O contrato não poderá ser proiTOgado quand-;) o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

i|r4| declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as |j
n  * abrangências de aplicação. J

i

\

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GES1ÃO CONTRATUAIS fart. 92.
IV. VII exvnn

:t
■1í.

;l

3.1. Condições de execução:

3.1.2. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de serviço.

3.2. Gestão contratual:

-  3.2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as j
normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao total ou i
parcial.

3.2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução ●
será proiTogado automaticamente pelo tempo con-espondente, anotadas tais circunstâncias mediante ^
simples apostila.

3.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas nor escrito sempre
que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse tim.

3.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO
j«●t-;

4.1. Não será admitida a subcontralaçào do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRECQ fart. 92.

I
I

5.1. O valor total da contratação é de R$ 131.890,99 (cento e trinta e um mil, oitocentos e noventa reais
e trinta e nove centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai.s, trabalhistas, previdenciários,, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do |Í
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VU

I
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6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contado^ da finalização da
liquidação da despesa, confonTie seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SHGES/ME 77, de
2022.

'  6.2. No caso cie atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariameníc

'TWVil

n

entre o termo Ena! do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
índice ÍNCC de correção monetária.

6.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia ein que constar como emitida a ordem bancária para |
pagamento.

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

|| 6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos n
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●; tonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n‘* 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime

m\ í

. \
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento í

|| oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. I-

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V) %

;í

7.1. Os preços iniciaímente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data áo '!
orçamento.

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base ii
,| no STNAPÍ do mes novembro do ano de 2024. ■

:j 7.3. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo |j
k.ii contratante, do índice ÍNCC - índice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para

I
as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao
efeitos fi nanceiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamemo, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(in) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

a

Í|

primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos |j

!
1

N
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7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocoiTer.

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

i

ijriv
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!!defmitivo(s).

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possaím} mais ser utilizado{s), será(ao) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

dcterminado(s) pela legislação então cm vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLALSULA oitava - OBRíGAÇOES DO CONTRATANTE ^art. 92. X. XI e XW\r

i«

8.! . São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato c
seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou coirigido, no total ou em parte, às suas expensas; |

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
I

8. l .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do I
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'^ 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor comespondente à execução do objeto, no prazo, fonna e |
condições estabelecidos no presente Contrato e no Term.o de Referência;

8.1 .7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na iei e neste Contrato

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do S
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8. 1 .9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução d
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou if
de nenhum imeresse para a boa execução do ajuste.

8.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (ti-inta) dias.

8.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de j
descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.5. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.,

93, §2^ da Lei 14.133. de 2021.

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com |
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em, |j
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XiV. XVÍ e XVIU

lí

!

j

A
j( i

V

íiè.í

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

91.1. Rcsponsabilizar-sc pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do ij

Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior ||

(ait. 137. TI, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
jí

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo !|

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da j

execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código j|
de Defesa do Consumidor (Lei n*^ 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da ||

garantia, caso exigida no edital, o valor con^espondente aos danos sofrides;

.1
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91.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.2. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fi scal ou gestor do contrato., nos
termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

1

I

!

9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo dc Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhisras, .'●'ociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuia
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i !

|í

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoiTéncia anormal
ou acidente qne se verifique no local dos servdços.

ii
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9.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade cjue nao esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, ij

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deíiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116):

9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único ?:

Guardar sigilo sobre todas as infomiações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.10. Arcar com o ônus decon-eníe de eventual equívoco no dimensionamenío dos quantitativos dc sua i|

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo j

compiementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124. II. d. da Lei rf ij
I4.133.de 2021:

9.1 1. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.12. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

í
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9.13. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. i

9.14. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas internas do Contratante.

9.16. Instmir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não \

executarem atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda  e ij

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se j

necessário for, a fim de que nao venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de ||

comunicação.

9.19. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação |

previstas no Tenno de Referência, em plena validade.

9.20. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
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e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.21. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro prepofeto responsável, as |j
infoirmiçòes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de l|
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, servdços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograraa previsto.

9.22. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de |
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Tenno de Recebimento ij
Definitivo.

9.23. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civü ij
estabelecidos na Resolução n“ 307. dc 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, gi? 2° e 3°. da Instmcao Normativa SLTl/MP n° 1. de i
19/01/2010, nos seguintes termos:
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9.23.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e  j
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto ||
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.23.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA 307. de 05/07/2002. o Contratado |
deverá providenciar a destinaçáo ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários j
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: ;

:?

i;
9.23.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados  a aterros de resíduos classe A de preseivação de |
material para usos futuros.

9.23.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou i]
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou reciclagem futura.

I

9.23.2.3. resíduos Ciasse C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações I
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, I
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. Í

;í
I

4

9.23.2.4.

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.23.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em at
de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas |j
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.23.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de /:

resíduos Ciasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados.

erros ;
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Resíduos da Construção Civü, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii, |
confonne o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as noiTnas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15. l i2, 15, 1 Í3, !5.114, Í5.Í 15 e i5.! 16, de
2004.
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9.24. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens do Contratante, de seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em. via pública junto ac
serviço de engenharia.

9.25. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água.
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços |
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO lart. 92. XID

lí|

10.1 . Não haverá exigência de garantia contramal da execução.
i-

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  larL
92. XÍV^

I*

r,;it

11.1. ("omete infração administrativa, nos termos da Lei 14,133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçào tota! do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar alo lesivo previsto no arí. 5° da Lei n"* 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima des:ritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial dc contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2^ da Lei n° 14,133. de 20211:
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0. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ‘"b”, “c” e
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d” do siibilem acima deste Contrato, sempre que náo se justiíícar a imposição de penalidade mais grave j

(art. 156. da Lei n^^ 14.133, de 2021): |
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ÍIT. Decíaraçào de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, 'T’

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. da Lei n° 14,133. de 2021).

íV. Multa;

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplitía, ||
até 0 limite de 10 (dez) dias;

(2)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) cio valor total do contrato por dia de atraso injustificado

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, í

suplemeníaçào ou reposição da garantia. ;l

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por ||
descLimprimenío ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei §

n. 14.133. de 2021. ji

11.3. .A. aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de i!

reparação integral do dano causado ao Contratante  ( art, 156. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão scr aplicadas cumulativamentc com a muita (art.
156. $7^ da Lei n" 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interes.sado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua imimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuaimenie devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será |
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8A da Lei if 14.133. de 2021). j

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida |

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da I

comunicação enviada pela autoridade competente,
i

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a |

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. Í58 da |
Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de |

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. da Lc. 14.133. dc 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

c”e"d”, queh” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”.
Ck

, “g” e u
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do? |j
órgãos de controle. !j

j«
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de i
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei rf j
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à oessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de fato ou dc |í
direito, com o Contratado, obsen/ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021)

11. 11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aolicação da Ü
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de ;;
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei rf 14.133.
de 202!)

Íl.i2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sào passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei rf 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total c
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n“ 26. de 13 de abril de 2Q22.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)n
s

■A

íl: : !;
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ;
antes do prazo estipulado para tanto. i

t

; 4í

r i|
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicará nrorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a rcadequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sinções administraíi\ e poderá a'as;

l!

 j
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Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratuai.

12.-L O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazr^ ;
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21. bem como amigavelmente, j
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Í2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejará a |1
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo |i
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O lenno áe extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-
flnancciro. hipótese em que .será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. í3i. caput.
da Lei n." !4.i33.de 202n.

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contraio, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
0 terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.“ 14.133. de 2021).
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA lart. 92. Vmi
'3

13.1.

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prÓDria, \í

c
i;

il.

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403. 1035 Construção. Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

l!
í!i

T,

!
1
I
I

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSÍNO
12.361.0403. 1019 - Construção. Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. im

i
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14. i. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n

14.133. de 2021. e demais noimas federais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as disposições contidas ;1

na Lei u° 3.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, l!

i
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA-ALTERAÇÕES
I! f

1

)

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào peía disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

t

15.3. .As alterações contratuais deverão ser promo\'idas mediante celebração dc termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de ií

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivi> deverá ocorrer no prazo máximo \

de í (um) mês (art. 132 da Lei if 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, |i

dispensada a celebração de termo aditivo, na fonua do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.
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16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário |j

Oficiai, de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92. SID

i

'I

17.1. Fica eleito o Foro tía Comarca de BALSy\.S- MA, para dirimir os litígios que decon^erem da ij
execucào deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

da Lei n" 14.133/21. iiw

>
■

i
ji17.2.íi.

São Pedro dos Oentes - MA, 21 de fevereiro 2025, jj
D

} 'j
1

v!*'

»
I

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

I

i

(
í

f
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Assinado de forma digital por MAURÍCIO DOS
SANTOS CO£LHO:0035S700166
Dados: 2025.02,27 07:53:09 -03'00'

MAURiGO DOS SANTOS
COELHO:00355700166

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: .39.630,316/0001-00

SR. MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO l

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE!
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Q4

:a

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.*» 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRArArt.

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025,
ROMULO COSTA Asstiwdo de fomw

ARRUOA;028230

65369 ' ARRUOA;02B23065369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã n“ s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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i F/s.Dispõe de designação, e dá outras providências... mpeUi zPdRESOLVE;

(V
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

<h
Art. 19 . DESIGNAR à 5ra. LEANES PENEIRA
efetivo de Auxiliar Administrativo na SecreSij^

portadorfa) do CPF sob o na 934.367.ip
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Coic

Municipal de Educação.

raRmao, en/cargo
bf^ipal deji^caçâo,

de no
4to9 da Secretaria

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06/de janeiro 2025.
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®. independentemente da sua publicação.
522.193.483>34 e do RG de nO 62029292017-1 SSP/MA, como ̂

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N2 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso H. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal
n« 14.133/2021.

RESOLVEt

RESOLVE: Art. 19 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF NO. 074.640.593-60 e do RG de n9 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

I - SEMAiAS DA SILVA MORAIS, Matrícula nc 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula nS 260 -

Membra da equipe de apoio;

m- ERILENÊ SiLVA PEREIRA - Matrícula n^ 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Art. 30 O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0câcf7269d4d0381e40ddl08

Art. 49 A Comissão de Contratação e 0 Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxilio da Assessoria Jürídica e do Controle Interno.

Art. 59 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica,

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art, 6® Esta Portaria éntra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

a CERtmCAD^ OldirALMENIí^
F cm CARIMBO DF TEMPO www.famem.org.br 196/217
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CARTA PROPOSTA

Destinada ao Pregoeiro de São Pedro dos Crentes - MA.

Ao Setor de Licitações

Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELi CNPJ: 39.630.316/0001-00
idereço: Praça 17 de Abril, n° 11 -Área Avançada Telefone: (99) 98115-5541

Representante Legal: Maurício dos Santos Coelho, CPF: 003.557.001-66.

F

Propomos a proposta de preços com o valor de RS 131.890,99 (cento e trinta e um mil, oitocentos e noventa reais e trinta e
nove centavos).

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tribuíárioi
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indíretarnente no fornecimento dos bens.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 18 de Fevereiro de 2025.

fe Maurício dos Santos Còeího - Responsável
CPF; 003.557.001-66
RG: 073742212021-2
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RQuadro de Composição do BDl |e SiiCJU^AA ILIIT

N» OPERAÇÃO PROPONENTE /TOMADOR 7
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

N°SICONV
0 0

APEUDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

QüADRA DE ESPORTE ESCOLA ANÍBAL MASCARENHAS E HILDEBRANOO COELHO / QUADRA DE ESPORTE ESCOLA ANÍBAL

100,00%Conforme laglslBçao tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo parao ISS:
Sobre a baae de cálculo, definira respectiva alíquota do iSS (antre 2% e 5%): S.00%

BDI1

TIPODEpBRA__
~Gt>wfaTi^^^í^tf'Cjffea^’RodQvta^^ptfttiitearécapõ8m8ritoép8v1fnentaçaó~devl8Surbar^ [' .

■%

SiglasItens Adotado
Administração Certlral AC 3,00%

SG 1.00%lSeguro e Garantiar R 0.97%Risco
DF 0,59%Despesas Financeiras

8,13%Lucro L
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%
Tributos (Contribuição Prevldendária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%

BDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDl PAD 24.98%t

X Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDl.

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:
/l+AC + S-hR + Gi^íl +DFi*íl+U

(l‘CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Dedaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo da obra corresponda á 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Dedaro para 03 devidos fins que o regime de Contribuição Prevldendária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

0 terça-feira, 18 de fevereiro de 2025
□ataLocal

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 111685738-3
ART/RRT:

Wallyson San

0

tos Martins

/\l
WaliysfmWarítns

Engenhei CMI
CREA-MA11168573»PMvS.0.4 1/1
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órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado

pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público:
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
32 e 27, § 42, ambos do Decreto n^ 11.462, de 2023.

Municipal n® 004/2024 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes - MA. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no site www,portaldecompraspublicas.com.br. Portal da

Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-mail: cplsãopedrocrentesíggmail.com.

Data/Hora de Abertura
18/03/2025 - 09:00 horas.

Menor Preço por Item.
Pregão Eletrônico n® 016/2025

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de baterias
para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos

i - MA, 05 de março de 2025. Semaias da Silva

\pal.

Fis. pitado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Códi

los
ais egl 0

O

go id^éficador: 8a61cfa08112affae4adce92c94d031a
C

'c^feoro

10. DAS PENALIDADES

UJ
1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará

aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem 0 compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art, 7«. inc. XIV, do Decreto n^ 11,462, de

2023), exceto nas hipóteses em que 0 descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8s. inc. IX, do Decreto n» 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04

de março de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes,

□C
»

e; ATO DE CONTRATO N2 161/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 161/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^
001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
39.630.316/0001-00. Valor R$ 131.890,99 (cento e trinta e um
mii, oitocentos e noventa reais e trinta e nove centavos).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção
de piso para Quadra Poliesportiva da Escola Municipal Aníbal
Mascarenhas e da Quadra Poliesportiva da Escola Municipal
Hídeibrando Coelho, no Município de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 20/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 05 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

EPP, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c523202e4d332fl802dbbl2cde2cee39

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO NS 37/2025- ADESÃO N® 03/2025  - SRM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 10/2025 - SRMSão Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE TERMO DE ADESAO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

024/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024-SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2024004021/2024, PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAO BERNARDO -MA.
ADESÃO N® 03/2025 - SRM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 10/2025 - SRM
EXTRATO DE CONTRATO
REFERÊNCIA: CONTRATO NB 37/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS.
CNPJ: 06.651.616/0001-09.
CONTRATADA: MASTER SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
inscrita no CNPJ sob 0 ns 10.547.657/0001-27.
OBJETO: Contratação de empresa confecção de fardamento escolar e
uniformes para funcionários das secretarias municipais e de roupas
hospitalares para atendimento do município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA.
BASE LEGAL: Lei ne 14.133/2021.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.448.027,75 (um milhão quatrocentos e
quarenta e oito mil e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: até 31 de dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2025.

R G GOMES COMERCIO LTDA - ME
CNPJ: 19.753.843/0001-97
SR® RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 016/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n^ 14.133/2021, da Lei
Complementar n^ 123/2006, Lei Municipal ns 385/2022, Decreto
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